 
LEI COMPLEMENTAR Nº 151 – DE 08 DE OUTUBRO DE 2001 

Aumenta o número de cargos que identifica



O Povo do  Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:



Art. 1º Para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, os cargos descritos abaixo, criados pela LEI COMPLEMENTAR Nº 018, de 14 de dezembro de 1993, têm seus números aumentados da seguinte forma:

CARGOS:TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/MÉDICO
Nº ATUAL DE CARGOS
Nº DE CARGOS AUMENTADOS
TOTAL DE CARGOS

CIRURGIÃO
04
15
19

ORTOPEDISTA
04
10
14



Art. 2º A forma de provimento, as atribuições e os níveis de vencimento dos cargos a que se refere o artigo anterior, estão estabelecidos na Lei Complementar 018/1993.



Art. 3º  As despesas decorrentes do disposto no artigo anterior correrão à conta de dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.



Art. 4º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas,  08 de outubro de  2001, 111º ano da República e 132º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES

Prefeito Municipal

Matias Borges de Andrade                           

Secretário Municipal de Governo                 





Damião Mendonça Vieira





Secretário Municipal de Administração





Arnaldo Queiroz de Melo Júnior





Procurador Geral do Município




 

